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DECRETO N° 10.599, DE 09 DE MAIO DE 2018. 
 
 
Regulamenta a Lei Municipal n° 10.546, de 
27 de dezembro de 2017, para a realização 
do evento “13º Papa Corrida de Aventura”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com amparo no artigo 46, VII, da Lei Orgânica do Município de 
Lajeado/RS, em conformidade com o art. 2° da Lei n° 10.546, de 27 de dezembro de 2017, 
e atendendo solicitação contida no expediente nº 10201/2018, que organiza o Evento abaixo 
descrito: 

 

EVENTO DATA LOCAL PROMOÇÃO 

13º 
Papacorrida de 

Aventura 

19 e 20 
de maio 

Ginásio São José, 
Bairro Conventos 

Prefeitura Municipal de Lajeado 
/ SECEL / Academia 

Papaventuras 

 
DECRETA: 

 
Art. 1° Fica a Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar as 

seguintes despesas do Evento “13º Papacorrida de Aventura”: 
 
Premiação (troféus e medalhas)                        R$   3.000,00 
Locação de embarcações “caiaques”              R$   2.500,00 
Transporte de atletas (aeroporto, evento, aeroporto)           R$   1.700,00 
Impressão em camisetas               R$   1.800,00 
 
Valor total estimado                                 R$   9.000,00 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pelas 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
13.01 – Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer 
13.392.0017.2066 – Promoção de Eventos Culturais 

3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artíst., Cient., Desport. e Outras (672) 
3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção (674) 
3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (676) 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

   
LAJEADO, 09 DE MAIO DE 2018. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 10.602, DE 11 DE MAIO DE 2018. 
 
Abre Crédito Suplementar. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2018, Lei 

10.522/2017, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), classificados sob a seguinte 
dotação orçamentária: 

 
07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.1036 - Ampliação de Ginásios, Parques e Praças 
Recurso: 0001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (210)           R$ 50.000,00 
 
Total SUPLEMENTAR                R$ 50.000,00 
 
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução da seguinte dotação orçamentária: 
 
07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.1036 - Ampliação de Ginásios, Parques e Praças 
Recurso: 0001  
4.4.90.51 - Obras e Instalações (209)              R$ 

50.000,00 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 50.000,00 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 11 DE MAIO DE 2018. 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração 
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P O R T A R I A    N.º 25.363, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

              
 

 CONVOCA as professoras que menciona 
para cumprir regime suplementar de 
trabalho e CONCEDE gratificação. 

              
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Convocar as professoras, do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o 

respectivo aumento do salário e conceder Adicional por Difícil Provimento, de acordo com o 

anexo único, tabelas I e II. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 20 de fevereiro de 2018.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
 
rjas                                                    
 
              
 
                                                                                                  

… Continuação Portaria nº 25.363/2018 – fl. 02/03 
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ANEXO ÚNICO 
 

TABELA I 
 

NOME e MATRÍCULA CONVOCA 
A PARTIR DE 
/PERÍODO  

MOTIVO 

Ana Célia Pramio Thomas - 
3117 

8 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Oscar Koefender nas 
disciplinas Especializadas. 

Andreia Bernadete Lenhard 
- 6636 

10 horas 05/02/2018 
Atuar na EMEI Sabor de Infância, 
suprindo a falta de profissionais. 

Carina Agostini - 7469 20 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Vida Nova  nos Anos 
Iniciais. 

Cristiane Secchi Luceno - 
7084 

1 hora 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF São José de 
Conventos na disciplina de 

Geografia. 

Cristiane Werner - 7026 20 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Oscar Koefender em 
uma turma de 6° ano. 

Daura Lucia Lopes - 5846 16 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Vida Nova em 
Especializadas e Itinerante. 

Débora Born Mayer - 5725 20 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Vida Nova em uma 
turma de Pré-escola. 

Deise Rode - 6638 10 horas 05/02/2018 

Atuar na EMEI Cantinho da Alegria, 
em substituição a servidora Idaiana 

Schneider Teleken, afastada por 
motivo de licença maternidade. 

Elisabete Inês Schmidt - 
8272 

20 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF São José de 
Conventos em Biblioteca e 

Agroecologia Prática. 

Elisabete Margarida 
Griebeler - 1938 

5 horas 
14/02/18  

a 
28/12/18 

Atuar na EMEF Capitão Felipe Dieter, 
para acompanhar o horário de 

almoço no turno integral. 

Leonice Ludwig Rabaiolli - 
6190 

1 hora 
14/02/18  

a 
28/12/18 

Atuar na EMEF Santo André na 
disciplina de Matemática. 

… Continuação Portaria nº 25.363/2018 – fl. 03/03 
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Lisiane dos Santos - 8017 4 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Vida Nova em 
Expressão Artística. 

Suzane Scheeren Mattje - 
6395 

8 horas 
14/02/18  

a  
28/12/18 

Atuar na EMEF Porto Novo na 
disciplina de Ciências. 

Vania Santos do Couto - 
7050 

10 horas 14/02/2018 
Atuar na  EMEF Oscar Koefender 

para atuar em Anos Iniciais e 
horário do meio-dia. 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CONCEDE LOCAL 
A PARTIR DE 

/PERÍODO 

Ana Célia Pramio Thomas - 
3117 

40% ADP-1 EMEF Oscar Koefender 

14/02/18 

a 

28/12/18 

Andreia Bernadete Lenhard - 
6636 

33,33% ADP-
1 

EMEI Sabor de Infância 05/02/2018 

Cristiane Werner - 7026 100% ADP-1 EMEF Oscar Koefender 

14/02/18 

a 

28/12/18 

Elisabete Margarida Griebeler - 
1938 

25% ADP-1 EMEF Capitão Felipe Dieter 

14/02/18 

a 

28/12/18 

Vania Santos do Couto - 7050 50% ADP-1 EMEF Oscar Koefender 14/02/2018 
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P O R T A R I A    N.º 25.380, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 

              
 

 CONVOCA as professoras que menciona 
para cumprir regime suplementar de 
trabalho e CONCEDE gratificação. 

              
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11; 

  RESOLVE: 

  Convocar as professoras do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, regime Estatutário, para cumprirem regime suplementar de trabalho, com o 

respectivo aumento do salário e conceder Adicional por Difícil Provimento, de acordo com o 

anexo único, tabelas I e II. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 27 de fevereiro de 2018.  

 
 
 
 
                                                 MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.         
 
rjas                                   
 
 
 
 
 
 
 
                               … Continuação Portaria nº 25.380/2018 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 
 

TABELA I 
 

NOME e MATRÍCULA CONVOCA 
A PARTIR DE 
/PERÍODO  

MOTIVO 

Daiane Scherer da Silva - 
8660 

10 horas 14/02/2018 
Atuar na EMEI Primeiros Passos, 
suprindo falta de profissionais. 

Gladis Teresinha Scherer - 
6835 

10 horas 14/02/2018 
Atuar na EMEI Primeiros Passos, 
suprindo falta de profissionais. 

Lisete Teresinha Machado - 
2200 

20 horas 
14/02/18  

a 
28/12/18 

Atuar na EMEF Pedro Welter em 
uma turma de Pré-escola. 

Loni Vera Pichani de Souza - 
6090 

1 hora 

14/02/18 

a 

28/12/18 

Atuar na EMEF Porto Novo, na 
disciplina de Artes. 

Rosani Lammel - 1597 4 horas 
14/02/18  

a 
28/12/18 

Atuar na EMEF Campestre, na 
disciplina de Inglês. 

Roselaine Anelise Nied - 6958 10 horas 14/02/2018 
Atuar na EMEI Primeiros Passos, 
suprindo falta de profissionais. 

Teresinha Maria Hermes - 
3316 

6 horas 
14/02/18  

a 
28/12/18 

Atuar na EMEF São João, para 
atuar em monitoria. 

 
 

TABELA II 
 

NOME e MATRÍCULA CONCEDE LOCAL 
A PARTIR DE 

/PERÍODO 

Lisete Teresinha Machado - 
2200 

ADP-1 EMEF Pedro Welter 

14/02/18 

a 

28/12/18 

Rosani Lammel - 1597 20% ADP-1 EMEF Campestre 

14/02/18 

a 

28/12/18 
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P O R T A R I A    N.º 25.471, DE 03 DE MAIO DE 2018 
              
 

 
 
 
 
 

NOMEIA Gestora da Parceria entre as 
Organizações da Sociedade Civil e Prefeitura 
Municipal de Lajeado.  
 
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal n° 

13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no expediente nº 10463/2018; 

  RESOLVE: 

  Nomear a servidora ANDREA HAETINGER, matrícula 5568, ocupante do cargo 

de Professor Anos Finais – Educação Física, do Quadro de Carreira do Magistério Público 

Municipal, lotada na Secretaria da Cultura, Esporte e Lazer – SECEL, como Gestora da 

Parceria entre as Organizações da Sociedade Civil e Prefeitura Municipal de Lajeado, sendo 

esta a responsável pela fiscalização da execução da parceria, para a realização de projetos 

esportivos no Município de Lajeado. 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                        Lajeado, 03 de maio de 2018.  

 
 
 
                                                     MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito. 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
                                                  
rjas 
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P O R T A R I A   N.º 25.472, DE 03 DE MAIO DE 2018 

              
 

 TRANSFERE a servidora efetiva MARIA 
TERESINHA DA SILVA. 
 

      
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n° 10.079/2016, Lei 

Complementar 001/2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 5831/2018; 

  RESOLVE: 

  Transferir a servidora efetiva, MARIA TERESINHA DA SILVA, matrícula 3619, 

ocupante do Cargo de Servente, regime Estatutário, admitida em 13/04/1995, carga horária 

de 40 horas semanais, da Escola Municipal de Ensino Fundamental Dom Pedro I – SED para 

a Unidade Central de Promoção à Saúde – SESA, a partir de 14 de maio de 2018. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 03 de maio de 2018.  

 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                              Prefeito.   
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
                                                   
 
rjas.     
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P O R T A R I A    N.º 25.473, DE 03 DE MAIO DE 2018         
             

 
 

NOMEIA os membros responsáveis pelos 

estudos relativos ao Plano Municipal de 

Saneamento Básico desta municipalidade. 
 
 

                 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Federal n° 

11.445, de 05 de janeiro de 2007 e Decreto Municipal nº 8.977/2013, e atendendo ao que 

consta no expediente nº 2153/2018; 

  RESOLVE: 

  Nomear os membros, abaixo mencionados, para atuarem nos estudos relativos 

ao Plano Municipal de Saneamento Básico desta municipalidade, especificamente no 

componente “esgotamento sanitário”, cuja demanda é complexa, contínua e multidisciplinar. 

Membros: 

CARINA GRIZOTTI – 7737, Arquiteta (SEPLAN) 

ELISANGELA HOSS DE SOUZA – 9301, Assistente Superior (GAP) 

EVELIN ROBERTA SCHNORR – 9455, Dirigente Executivo (SEMA) 

GABRIELA ROEHRS – 9008, Química Industrial (SEMA) 

LUIS ANDRE BENOITT – 9297, Secretário do Meio Ambiente (SEMA) 

MARJORIE KAUFFMANN – 9353, Diretora de Secretaria (SEMA) 

RAFAEL ZANATTA – 9293, Secretário do Planejamento e Urbanismo (SEPLAN) 

CLÉBERTON BIANCHINI, Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMAS)  
(Titular) 

DARI JULIO SCHERER, Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (CONDEMAS) 

GUILHERME LIBERATO DA SILVA, Universidade do Vale do Taquari (UNIVATES) 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                          Lajeado, 03 de maio de 2018.  

 
 
                                                             MARCELO CAUMO, 
                                                                         Prefeito.   
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                     
                                                                       
rjas. 
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P O R T A R I A    N.º 25.478, DE 08 DE MAIO DE 2018 

              
 

 EXTINGUE o pagamento de pensão, em razão do 
falecimento da pensionista Lydia Franciosi Plein. 
 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

  CONSIDERANDO o falecimento da pensionista Lydia Franciosi Plein, declarado 

na Certidão de Óbito nº 098129 01 55 2018 4 00072 145 0019269 45; 

                       CONSIDERANDO que a pensionista não possui dependentes; 

  RESOLVE: 

  Extinguir o pagamento de pensão da pensionista LYDIA FRANCIOSI PLEIN, em 

razão de seu falecimento ocorrido em 29 de abril de 2018. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 08 de maio de 2018.  

 
 
 
                                        MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.  
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
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EDITAL Nº 239-02/2018 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

Convoca a população e demais interessados 

para comparecer à Audiência Pública para 

apresentação e discussão da prévia da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 48, §1º, I, da Lei Complementar nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a população e os demais interessados 

para, no dia 25 de maio de 2018, às 09 horas, no Salão de Eventos da Prefeitura Municipal 

de Lajeado, comparecer à AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e discussão da prévia da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019. 

 

 

Lajeado, 10 de maio de 2018. 
 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andréia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração. 
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS  N.º 246-02/2018 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016,  atendendo ao que consta  no processo nº 10832/2018, considerando a Licença 

Maternidade da servidora efetiva Juliana Akwa e o não comparecimento  da candidata 

Fernanda Silva dos Reis no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em 

edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de 

seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter 

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 337-

01/2017, sob  pena de perder o direito de contratação na função. 

 
                    Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018 
 
                              ALINA BATTISTI BOCHI - Classificação 61º lugar 
 

 
           GABINETE DO PREFEITO, 15 de maio de 2018. 
 
 
 
 
      MARCELO CAUMO, 

Prefeito.   
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 
gmf.    
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E D I T A L   Nº 247-02/2018, DE 15 DE MAIO DE 2018 

 
CONVIDA candidatos e demais interessados para 
ato público de sorteio para fins de classificação 
no PSS para contratação temporária na função 
que menciona.   

 
 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para 

divulgar o que segue: 

CONVIDA os candidatos que tiveram suas notas empatadas e 

demais interessados a comparecerem no dia 17 de maio de 2018, às 10h, tendo por local o 

Salão de Eventos do Prédio Administrativo da Prefeitura, 2º andar, ao ato público de sorteio 

para fins de classificação no Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na 

função de PROFESSOR ANOS FINAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA, Edital de Abertura nº 196-

02/2018, conforme anexo I. 

GABINETE DO PREFEITO, AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2018. 
  
 
 
 

                                                      MARCELO CAUMO, 
            Prefeito 

 
Registre-se. Publique-se. 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                      
 
 
rjas. 

 
… Continuação Edital nº 247-02/2018 – fl. 02/03 
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ANEXO I 
 

Disputando a Classificação: 5° e 6° LUGAR 

Nome Nota 

ANA PAULA PRETTO 97 

CÁTIA KOLLING 97 

 
Disputando a Classificação: 9° e 10° LUGAR 

Nome Nota 

CELSO FÉLIX VIEIRA 77 

LETICIA BEATRIZ BIRCK LIMA 77 

 
Disputando a Classificação: 15°, 16° e 17º LUGAR 

Nome Nota 

FELIPE ANTUNES QUEIROZ 42 

RICARDO VARGAS FERRÃO 42 

FRANCIELE LAVALL 42 

 
Disputando a Classificação: 18°, 19° e 20° LUGAR 

Nome Nota 

PEDRO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR 36 

DIEGO AUGUSTO SEIBEL 36 

JOANA DIEDRICH 36 

 
Disputando a Classificação: 22° e 23° LUGAR 

Nome Nota 

FRANCIELE ADOLFO TERRES 30 

CARINE BUENO 30 

 
Disputando a Classificação: 26°, 27°, 28° e 29° LUGAR 

Nome Nota 

SOMINAR DE SOUZA 16 

ALINE CRISTIANE MALLMANN 16 

… Continuação Edital nº 247-02/2018 – fl. 03/03 
 

JUÇARA BERTÉ 16 

FÁBIO CESAR WOLFF 16 

 
Disputando a Classificação: 31° e 32º LUGAR 

Nome Nota 

MARTA INÊS BREMM 10 

ANGELO LUÍS LORD 10 
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Disputando a Classificação: 33°, 34°, 35°, 36°, 37°, 38°, 39° e 40° LUGAR 

 

Nome Nota 

LUÍS FILIPE CRUZ DA SILVA 00 

ALEX DE ARRUDA FLORES 00 

MARGARETE MARIA DA SILVA 00 

CARLOS ALBERTO COSTA LAGO 00 

DIONES ANDRÉIA FRIEDRICH 00 

GYSNARA DE OLIVEIRA ESPINOSA 00 

SIMONE KNOP 00 

DANIELE ROCKEMBACK 00 
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 248-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta na Lei nº 10.542, de 27 de dezembro de 2017 e 

considerando a desistência da candidata Aldir Fiorentin, faz saber a quem interessar possa, 

que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo 

mencionada, deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 

(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 170-02/2018, sob  pena de perder o direito de 

contratação na função. 

 

   Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 217-02/2018 

  
         JOSIANE GULARTE KLEIN - Classificação 41º lugar 
    
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 15 de maio de 2018. 
    
 
 
 
     MARCELO CAUMO, 
                                                            Prefeito.   
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
 
gmf.        


